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ORDEM DO DIA PROVISÓRIA 
para: Reunião do Grupo de Trabalho sobre os Parlamentos Nacionais 
data: Terça-feira, 18 de Julho de 2002, das 10h30 às 13h00 
 
 

I. ORDEM DO DIA 
 
 
1. Preparação da reunião conjunta com o Grupo de Trabalho I (Subsidiariedade) 
 

Papel dos parlamentos nacionais no que respeita ao controlo da observância do princípio da 
subsidiariedade 
 
– Terão os parlamentos nacionais, individual ou conjuntamente, um papel a desempenhar 

na fiscalização da subsidiariedade? 
 
– Em caso afirmativo, em que fase, ou fases, do processo legislativo deverão os 

parlamentos nacionais intervir? 
 
– Que competências, e que mecanismo, serão os mais apropriados? 

 
 
2. Diversos 
 
 
II. A reunião decorrerá no Edifício Charlemagne (CHAR), Rue de la Loi 170, sala S4, das 10h30 

às 13h00. 
 
III. Solicita-se aos membros do Grupo que ainda não tenham confirmado o nome e o 

endereço e-mail do assistente que os acompanhará que o façam junto de Verena Schubert 
(verena.schubert@consilium.eu.int). 
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